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PROJETO DE RESOLUÇÃO n ° 06/2021 

 

 

 

“MODIFICA O PROCEDIMENTO DE 

JULGAMENTO DAS CONTAS DOS 

PREFEITOS PREVISTO ENTRE OS 

ART. 153 A ART. 156, DO REGIMENTO 

INTERNO DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE GOVERNADOR 

NUNES FREIRE, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 153, e extingue-se o seu parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Governador Nunes Freire, no Estado do 

Maranhão, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 153 O controle externo das contas do Prefeito constitui uma 

prerrogativa institucional da Câmara de Vereadores de 

Governador Nunes Freire, que o exercerá com o auxílio do 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão”.  
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Art. 2º Fica alterado o art. 154, e extingue-se o seu parágrafo único, do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Governador Nunes Freire, no Estado do 

Maranhão, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

   

“Art. 154 A Câmara é o órgão fiscalizador competente para julgar 

as Contas de Governo e as Contas de Gestão do Prefeito 

Municipal, após a emissão do competente Parecer Prévio do 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão”. 

   

Art. 3º Fica alterado o art. 155, extingue-se o seu parágrafo único, bem como se 

adiciona os incisos de I a V e suas respectivas alíneas, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 155 O processo de julgamento das Contas do Poder 

Executivo Municipal realizar-se-á da seguinte forma: 

I - recebido processo do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão, a Mesa Diretora, após a leitura do parecer em Plenário 

mandará publicar o resumo do Parecer no Diário Oficial, 

distribuindo cópia do Parecer aos Vereadores e encaminhará o 

processo à Comissão de Orçamento e Finanças no prazo de 03 

(três) dias. 

II - a Comissão de Orçamento e Finanças, no prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento do 

processo apreciará o parecer do Tribunal de Contas do Estado. 
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III - recebido o processo, o Presidente da Comissão no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, notificará o responsável pelas 

contas, à época, para apresentar defesa técnica junto à Comissão, 

no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência do interessado, 

devendo nesta ocasião: 

a) juntar toda a documentação necessária à sua defesa: 

b) em sua defesa o responsável pelas contas, se for o caso, 

apresentará o rol de testemunhas, cuja qualificação e endereço 

lhe cabe referir.  

c) não sendo localizado, o interessado será notificado por Diário 

Oficial. 

IV – enquanto tramitar junto à Comissão de Orçamento e Finanças 

o processo ficará disponível na Secretaria da Câmara de 

Vereadores de Govenador Nunes Freire, à disposição dos 

interessados durante o horário de expediente para as análises e 

estudos necessários, bem como extração de cópias, ás expensas 

do interessado. 

V - a Comissão de Orçamento e Finanças apreciará o Parecer do 

Tribunal de Contas do Estado mediante apresentação do Parecer 

sobre as contas obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) findo o prazo para a apresentação da defesa  prevista no 

inciso III, do art. 153 desta Lei Orgânica, o Presidente da 

Comissão, remeterá imediatamente o processo para o Relator da 

Comissão exarar seu parecer, independente da apresentação de 

defesa; 
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b) o Relator terá o prazo improrrogável de 5(cinco) dias para 

emitir seu parecer; 

c) expirado o prazo sem que tenha sido emitido o parecer, o 

Presidente da Comissão designará outro membro para que o faça, 

dentro de 48(quarenta e oito) horas; 

d) caso o membro designado pelo Presidente da Comissão 

igualmente não exarar o seu parecer, o Presidente da Comissão 

encaminhará o processo à Mesa Diretora sem o parecer da 

Comissão para deliberação do Plenário da Casa, que deliberará 

somente com o parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Maranhão”. 

   

Art. 4º Fica alterado o art. 156, e adiciona-se os §1º ao §17, do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 156 Recebido o processo, com ou sem parecer da Comissão 

de Orçamento e Finanças, o Presidente da Câmara determinará a 

notificação do responsável pelas contas sobre o Parecer da 

Comissão, ou não tendo este sido emitido, sobre o Parecer Prévio 

emitido pelo Tribunal de Contas do Estado, que irá a deliberação 

do Plenário mediante Projeto de Decreto Legislativo proposto pela 

Comissão de Orçamento e Finanças. 
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§ 1º O Projeto de Decreto Legislativo, objeto de deliberação do 

Plenário, disporá sobre a aprovação ou rejeição do Parecer Prévio 

do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

§ 2º O responsável pelas contas e o advogado serão notificados 

previamente do dia e horário do julgamento das contas, com 

antecedência mínima de 10(dez) dias. 

§ 3º O julgamento das contas poderá ser realizado em Sessão 

Ordinária ou a critério da Mesa Diretora, em Sessão 

Extraordinária convocada exclusivamente para essa finalidade. 

§ 4º Caso o julgamento das contas seja realizado em Sessão 

Ordinária a Mesa Diretora reservará a Ordem do Dia para 

deliberação exclusiva das contas. 

§ 5º Em observância ao princípio do contraditório e da ampla 

defesa, na sessão de julgamento das contas, poderá o notificado 

apresentar defesa oral ou mediante procurador (advogado) 

constituído nos autos, pelo tempo máximo de 40 (quarenta) 

minutos. 

§ 6º Aberta a sessão de julgamento, o Presidente da Câmara de 

Vereadores solicitará a leitura do Parecer da Comissão de 

Orçamento e Finanças ou se for o caso, do Parecer do Tribunal de 

Contas do Estado objeto da deliberação.  

§7° Após, serão ouvidas as testemunhas previamente arroladas 

que poderão ser inquiridas pelos Vereadores presentes à Sessão. 

§ 9º Realizada a leitura e ouvidas as testemunhas, o Presidente 

da Câmara de Vereadores facultara ao responsável pelas contas 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

CNPJ Nº. 01.625.921/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 

 

Rua do Coqueiro nº. 009 - Centro, Fone/Fax: 98-3371–1716, CEP 65.284-000, Governador Nunes Freire- MA 

6 

 

ou seu procurador, se estiver presente na Sessão, o uso da 

palavra nos termos do § 5º deste artigo. 

§10 Após a apresentação da defesa, o Presidente da Câmara de 

Vereadores facultará aos Vereadores presentes à Sessão o uso da 

palavra para manifestação pelo tempo máximo e improrrogável de 

15 (quinze) minutos para cada Vereador. 

§11 Encerrados os pronunciamentos dos Vereadores o Presidente 

da Câmara de Vereadores facultará ao responsável pelas contas 

ou seu procurador o tempo de 20 (vinte) minutos para 

manifestação final. 

§12 Encerrados os pronunciamentos o Presidente da Câmara de 

Vereadores colocará em votação o Projeto de Decreto Legislativo 

sobre a aprovação ou rejeição das contas. 

§ 13 O voto será aberto, nominal e por ordem alfabética, onde 

cada Vereador expressará em voz alta se vota pela aprovação ou 

rejeição do Projeto de Decreto Legislativo. 

§ 14. Encerrada a votação o Presidente da Câmara de Vereadores 

proclamará o resultado da votação, declarando aprovadas ou 

rejeitadas as contas. 

§ 15 Da Sessão de Julgamento será lavrada uma Ata que deverá 

ser assinada pelos Vereadores presentes à Sessão. 

§16 No prazo de 72 (setenta e duas) horas, o Presidente da 

Câmara fará a devida publicação do Decreto Legislativo previsto 

no §12, deste artigo. 

§17 Após a publicação do Decreto Legislativo, conforme parágrafo 

anterior, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral 
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sobre o resultado do Julgamento das Contas, encaminhando em 

anexo ao ofício, cópia do Decreto Legislativo que fora publicado”.  

 

 

Art. 5º Adiciona-se o art. 156-A, ao Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 156-A O Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão sobre as contas que o Prefeito deve 

anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois 

terços dos membros da Câmara Municipal”. 

 

Art. 6º Adiciona-se o art. 156-B, ao Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

de Governador Nunes Freire, no Estado do Maranhão, que passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art.156-B Decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados do recebimento do Parecer Prévio do Tribunal de Contas 

do Estado do Maranhão sem que haja deliberação da Câmara de 

Vereadores de Governador Nunes Freire, as contas serão 

consideradas rejeitadas ou aprovadas de acordo com o Parecer 

Prévio emitido pela Cortes de Contas, que se tornará definitivo e 

imutável”. 
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Art. 7º Essa Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

            Governador Nunes Freire/MA, 25 de outubro de 

2021. 

 

VALDERLY PEREIRA DA SILVA - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Gov. Nunes Freire/MA 
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JUSTIFICATIVA 

 

  O presente Projeto de Resolução Legislativa trata-se de uma 

Emenda ao Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Governados Nunes 

Freire, com o escopo de modificar o Rito de Julgamento das Prestações de Contas 

dos Prefeitos, a ser aplicada nessa respeitável Casa Legislativa, haja vista que os 

dispositivos relativo ao Julgamento de Contas encontra-se completamente em 

dissonância com a Constituição Federal, pois viola a ampla defesa e o 

contraditório, este elevados ao nível de direito fundamental por nossa Carta Magna 

de 1988. 

 

    Caso não seja modificado o presente rito de julgamento de 

contas do Chefe do Poder Executivo, uma vez que essa Casa de Leis proceda a 

algum julgamento de prestação de contas seguindo o rito atualmente previsto, 

certamente o prejudicado encontrará tutela judicial, caso se socorra do Poder 

Judiciário, haja vista que o atual rito viola direitos fundamentais 

constitucionalmente assegurados, senão vejamos: 

 

    O julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo 

Municipal perante a Câmara Municipal de Vereadores tem sido objeto de grandes 
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controvérsias, precipuamente no âmbito judicial, em que se coloca em testilha a 

necessidade da observância do devido processo legal, da ampla defesa e do 

contraditório e, ainda, a observância à fundamentação das decisões nesse 

julgamento, muito embora já tenha se posicionado de forma positiva a Corte 

Suprema. 

 

    A vertente da controvérsia ganha contornos mais delineados 

quando se verifica, ainda, que há julgamento pelas Câmaras Municipais sem que 

seja garantida os princípios constitucionais da plenitude de defesa, quando muito, 

realiza-se um julgamento deficiente que só trazem prejuízos ao alcaide municipal. 

 

    O controle externo é, pois, função do Poder Legislativo, sendo de 

competência das Câmaras Municipais nos Municípios, com o auxílio dos 

respectivos Tribunais de Contas. Consiste, assim, na atuação da função 

fiscalizadora do povo, através de seus representantes, sobre a administração 

financeira e orçamentária. 

 

    As linhas mestras acerca das quais se assenta o sistema de 

controle externo das contas prestadas, anualmente, pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, é prevista na Constituição Federal de 1988, em seu art. 31, §§ 

1º e 2º. Senão, vejamos: 

 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 

Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 

sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na 

forma da lei. 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637689/artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714008/par%C3%A1grafo-1-artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714008/par%C3%A1grafo-1-artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10713969/par%C3%A1grafo-2-artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o 

auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou 

dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 

houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as 

contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 

Municipal. 

 

    Verifica-se que a Constituição da República atribui competências 

ao Poder Legislativo Municipal (julgar as contas) e ao Tribunal de Contas (emitir 

parecer prévio). Entrementes, a titularidade do controle externo das contas é do 

Legislativo Municipal, o qual realiza o efetivo julgamento das contas, já o Tribunal 

de Contas atua como órgão auxiliador, competindo-lhe apreciar as contas, 

mediante a emissão de parecer prévio. 

 

    O julgamento das contas é uma das mais expressivas 

prerrogativas institucionais da Câmara Legislativa Municipal, revestindo-se de um 

caráter político-administrativo, como bem acentuado, em escorreita lição, por 

Meirelles (2006, p. 608): 

 

“A função de controle e fiscalização da Câmara sobre a conduta do 

Executivo tem caráter político-administrativo e se expressa em 

decretos legislativos e resolução do plenário, alcançando 

unicamente os atos e agentes que a Constituição Federal, em seus 

arts. 70-71, por simetria, e a lei orgânica municipal, de forma 

expressa, submetem à sua apreciação, fiscalização e julgamento. 

No nosso regime municipal o controle político-administrativo da 

Câmara compreende a fiscalização contábil, financeira, 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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orçamentária, operacional e patrimonial, através do julgamento 

das contas do prefeito (...)”. 

 

    O Poder Legislativo Municipal está subordinado à necessária 

observância dos preceitos constitucionais, que assegurem ao Prefeito Municipal a 

prerrogativa do direito ao devido processo legal, da ampla de defesa e do 

contraditório. 

 

    Essas prerrogativas estão garantidas no art. 5º, da Constituição 

Federal, que assim prescreve: 

 

     Art. 5º  

     (...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal; 

LV - Aos litigantes em processo judicial ou administrativo e aos 

acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

 

    Os dispositivos ora invocados alvitram que a fiscalização das 

contas não pode ser exercida, de modo abusivo e arbitrário, tendo em vista que 

ninguém pode ser privado de sua liberdade, de seus bens ou de seus direitos sem 

o devido processo legal, precipuamente nos casos em que se estabelece uma 

relação de polaridade conflitante entre o Estado, de um lado, e o indivíduo, de 

outro, como no julgamento das contas municipais. 

 

    Outrossim, importa asseverar que não se pode, 

indubitavelmente, julgar alguém sem que a este seja assegurada a ampla 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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possibilidade de se defender. Subtrai-se tal garantia do chamado due process of 

law, plenamente acolhido por grande parte dos Estados, notadamente por aqueles 

de conotação de Estado Democrática de Direito. 

 

    A efetiva observância à garantia constitucional do due process 

of Law controla, de modo estrito, o exercício dos poderes investidos à Câmara de 

Vereadores, notadamente no controle externo das contas municipais, cuja violação 

descaracteriza a legitimidade jurídica dos seus atos, principalmente em razão de os 

efeitos das deliberações importarem em graves restrições à esfera jurídica do 

prestador de contas afetado pela rejeição das contas. 

    Importa ressaltar, a título de esclarecimento, que as 

consequências advindas da rejeição das contas incidem nos âmbitos político (Lei 

Complementar nº 64/90, que prevê a inelegibilidade por oito anos, a partir da data 

da rejeição das contas); administrativo (Lei Federal nº 8429/92, Lei de 

Improbidade Administrativa); civil (reparação de danos); e, também, criminal 

(Decreto-Lei nº 201/67, que prevê pena que pode chegar até 12 anos de reclusão). 

 

    Noutro giro, a respeito do que se vinha afirmando sobre as 

garantias constitucionais do due process of law, relevante salientar que são 

direitos amplamente difundidos na doutrina jurídica. Moraes (2007, p. 100) 

leciona que: 

 

O devido processo legal configura dupla proteção ao indivíduo, 

atuando tanto no âmbito material de proteção ao direito de 

liberdade, quanto no âmbito formal, ao assegurar-lhe paridade 

total de condições com o Estado-persecutor e plenitude de defesa 

(direito a defesa técnica, à publicidade do processo, à citação, de 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103970/lei-de-inelegibilidade-lei-complementar-64-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104098/lei-de-improbidade-administrativa-lei-8429-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104098/lei-de-improbidade-administrativa-lei-8429-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/104098/lei-de-improbidade-administrativa-lei-8429-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109849/lei-dos-prefeitos-decreto-lei-201-67
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produção ampla de provas, de ser processado e julgado pelo juiz 

competente, aos recursos, à decisão imutável, à revisão criminal). 

(...) Por ampla defesa, entende-se o asseguramento que é dado ao 

réu de condições que lhe possibilitem trazer para o processo todos 

os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo de 

omitir–se ou calar–se, se entender necessário, enquanto o 

contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo 

a condução dialética do processo (par conditio), pois a todo ato 

produzido pela acusação caberá igual direito da defesa de opor-se-

lhe ou de dar-lhe a versão que melhor lhe apresente, ou, ainda, de 

fornecer uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo 

autor. 

 

    Tratando especificamente da necessidade da ampla defesa e do 

contraditório, no julgamento das contas municipais, o professor Castro (2003, p. 

27-41) assim se manifestou: 

 

(...) é julgamento a deliberação da Câmara Municipal, no aprovar 

ou rejeitar as contas que o Prefeito anualmente tem de prestar, 

não há como afastar-se desse procedimento – julgamento – a 

aplicação do preceito constitucional do art.5ºº, LV, (...). 

(...) o contraditório e a ampla defesa constituem vigas-mestras de 

todos os processos judiciais, administrativos e político-

administrativos. É que a Constituição não se preocupou com o 

direito formal à defesa, mas como o real e efetivo direito a ela. 

 

    A tese manifestada no presente estudo, encontra-se pacificada 

na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consoante julgados abaixo: 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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PREFEITO MUNICIPAL. CONTAS REJEITADAS PELA CÂMARA DE 

VEREADORES. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DO DIREITO DE 

DEFESA (INC. LV DO ART. 5º DA CF). Sendo o julgamento das 

contas do recorrente, como ex-Chefe do Executivo Municipal, 

realizado pela Câmara de Vereadores mediante parecer prévio do 

Tribunal de Contas, que poderá deixar de prevalecer por decisão 

de dois terços dos membros da Casa Legislativa (arts. 31, § 1º, 

e 71 c/c o 75 da CF), é fora de dúvida que, no presente caso, em 

que o parecer foi pela rejeição das contas, não poderia ele, em 

face da norma constitucional sob referência, ter sido aprovado, 

sem que se houvesse propiciado ao interessado a oportunidade de 

opor-se ao referido pronunciamento técnico, de maneira ampla, 

perante o órgão legislativo, com vista a sua almejada reversão. 

Recurso conhecido e provido.[1] 

EMENTA: JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL. 

PODER DE CONTROLE E DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE 

VEREADORES (CF, ART. 31). PROCEDIMENTO DE CARÁTER 

POLÍTICO ADMINISTRATIVO. NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA 

CLÁUSULA DA PLENITUDE DE DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 

(CF, ART. 5º, LV). IMPRESCINDIBILIDADE DA MOTIVAÇÃO DA 

DELIBERAÇÃO EMANADA DA CÂMARA MUNICIPAL. DOUTRINA. 

PRECEDENTES. TRANSGRESSÃO, NO CASO, PELA CÂMARA DE 

VEREADORES, DESSAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. 

SITUAÇÃO DE ILICITUDE CARACTERIZADA. CONSEQUENTE 

INVALIDAÇÃO DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR. RECONHECIDO 

E PROVIDO. 

 

    Importante registrar que o Supremo Tribunal Federal continua 

mantendo os mesmos entendimentos supracitados, consoante se infere da recente 

decisão (DJE 19/12/2008) abaixo transcrita: 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637689/artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714008/par%C3%A1grafo-1-artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10631209/artigo-71-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10630281/artigo-75-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637689/artigo-31-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10728312/inciso-lv-do-artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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EMENTA Medida cautelar. Referendo. Recurso extraordinário. 

Apreciação das contas do prefeito. Observância do contraditório e 

da ampla defesa pela Câmara Municipal. Precedentes da Corte. 

1. A tese manifestada no recurso extraordinário, relativa à 

necessidade de observância dos princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa pela Câmara Municipal quando da 

apreciação das contas do prefeito, após parecer prévio do Tribunal 

de Contas, encontra harmonia na jurisprudência desta Suprema 

Corte. Presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

2. Decisão concessiva da cautelar referendada pela Turma. 

 

    Destarte, tem-se que, no julgamento das contas municipais, 

deverá a Câmara Municipal oportunizar ao Chefe do Executivo Municipal o 

exercício do direito à plenitude de defesa, consubstanciado no devido processo 

legal, no direito ao contraditório e a ampla defesa. 

 

    A Câmara, quando aprecia as contas do Prefeito, atua não só 

como órgão de deliberação, mas também e principalmente como órgão julgador e, 

em tais circunstancias, deve conceder aos acusados ou a quem se atribuir a 

prática de irregularidades a oportunidade da mais ampla defesa. E tanto mais isso 

se justifica quando o parecer do Tribunal de Contas é pela aprovação das contas, 

de modo que o fundamento ou a acusação para a rejeição das contas partiu única 

e exclusivamente da Câmara. 

 

    No mesmo sentido, foi a decisão prolatada pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Mina Gerais, que, em perfeita consonância aos postulados 

legais, anulou julgamento de prestação de contas, em razão da possibilidade de 

ocorrência de danos graves gerados pela a inobservância da plenitude de defesa: 
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PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. INOVAÇÃO 

RECURSAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. RECURSO PROVIDO. PRECEDENTES DO STF. NÃO SE 

APRECIA A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO, PORQUANTO SE TRATA 

DE INOVAÇÃO RECURSAL. ESTA TESE EXPOSTA NO RECURSO 

DE APELAÇÃO ESTÁ DISSOCIADA DO TEM DISCUTIDO NA 

INSTÂNCIA INFERIOR, LOGO, VEDADA A SUA COGNIÇÃO. 

(PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: EDCL NO 

RESP 692.280 E 530.693). O DEVIDO PROCESSO LEGAL E SEUS 

PRINCÍPIOS COROLÁRIOS DEVEM SER APLICADOS TAMBÉM NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, PRINCIPALMENTE, NAQUELES EM 

QUE HÁ POSSIBILIDADE DE PUNIÇÃO. O julgamento das contas 

de Prefeito Municipal não escapa dessa conclusão, 

principalmente, se considerado os seguintes aspectos: a) a 

rejeição das contas traz sérias e gravosas consequências jurídicas 

para o Prefeito; b) a atuação dos vereadores pode ser motivada por 

razões políticas, e não técnicas; c) a inobservância do devido 

processo legal e seus princípios corolários pode dar margem a 

retaliações políticas e ao abuso de poder político. Tais 

consequências nefastas podem ser evitadas ou rechaçadas se 

observado o devido processo legal formal e material. Da análise 

dos documentos juntados aos autos, com destaque para certidão 

de f. 13. TJ e ata de f. 12, restou comprovado que o julgamento 

foi realizado sem que fosse dada a oportunidade ao autor para 

apresentação de defesa ou produção de provas para exercer o seu 

direito ao contraditório e ampla defesa.  

 

    Deveras, o julgamento das contas do Chefe do Poder Executivo 

não mais aventa a possibilidade de ser conduzido de forma unilateral pela Câmara 
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Municipal, com decisões absolutamente irreais e voltadas para o aspecto político, 

como ocorria antes da Constituição Federal de 1988, sem a interferência do 

administrador interessado. 

 

    A nova égide Constitucional trouxe grande inovação ao sistema 

de julgamento de todo e qualquer processo, seja ele judicial ou administrativo (art. 

5º, LV). Segundo Saffi (1999, p. 42): 

 

(...), ninguém poderá ser julgado, ou condenado sem que tenha 

participado do processo, sem que tenha apresentado suas razões 

de defesa, com possibilidade de juntar documentos, ouvir suas 

testemunhas e produzir as provas permissíveis e pertinentes. 

 

    Isso nos leva à conclusão que o processo de prestação e contas 

não poderá ter julgamento definitivo pela Câmara, sem que o administrador 

público tenha conhecimento das conclusões do Tribunal de Contas, das alegações 

e das denúncias que contra si sejam dirigidas e sem que tenha oportunidade de 

rebater tais críticas ou denúncias, para poder apresentar suas alegações e 

produzir as provas 

 

    É com ideal democrático que submetemos o Projeto de Resolução 

em epígrafe para apreciação de vossas excelências, pelo que contamos com o apoio 

e aprovação nas comissões legislativas e no Plenário dessa respeitável Casa de 

Leis. 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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VALDERLY PEREIRA DA SILVA  

Vereador - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Gov. Nunes Freire/MA 

 

 

PLENÁRIO VEREADOR VALDEREZ DOS SANTOS LEAL, GOVERNADOR NUNES 

FREIRE/MA, 25 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 


